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DELIBERAÇÃO Nº444/2015                                              CETRAN/MS DE 19 DE JANEIRO DE 2015. 
 

Estabelece requisitos para o credenciamento das Juntas 
Administrativas de Recursos de Infrações. 

 
O Conselho Estadual de Trânsito do Estado de Mato Grosso do Sul – CETRAN/MS, usando das 

competências previstas no art. 14 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB; 

  
Considerando as d isposições do art igo nº 16 do CTB; 
 
Considerando o d isposto no art.  333 do CTB e seus parágrafos no tocante às  

providências que competem ao CETRAN;  
 
Considerando a Reso lução nº296/2008 –  CONTRAN, pub l icada no D iár io Of ic ia l  da 

União de 28/10/2008, que dispõe sobre a integração dos órgãos e ent idades  executivos 
munic ipais rodoviár ios  de trânsi to ao Sis tema Nacional de Trânsi to,  conforme preconizam 
os art igos 24, § 2º, e 333  –  CTB; 

 
Considerando que compete  ao CETRAN ju lgar os recursos interpostos cont ra 

decisões das  JARI ’s, cabendo  or ientá-las e acompanhá- las para que estejam organizadas,  
estruturadas e func ionando em conformidade com as normas legais;  

 
Considerando que as d i retr izes emit idas pelo CONTRAN, na Resolução nº 357, de 

02 de agosto de 2010, que def ine normas para o Regimento Interno e consti tu ição das  
JARI ’s, estabe lecendo que as mesmas devam se credenciar  junto aos CETRAN’s;  

 
Considerando a conveniência de tornarem -se públ icos os procedimentos  

necessár ios ao processo de credenciamento;  
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º -  As Juntas  Adminis trat ivas de Recur sos de Infrações - JARI (Estadual e  

Munic ipa l) ,  devem ser credenciadas junto ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MS 
e deverá ser const i tu ída segundo as  normas  expedidas pe la Resolução CONTRAN nº  
357/2010. 

 
Parágrafo único –  O ato de credenc iamento, emit ido pelo CETRAN, const itu i  

declaração formal de que a JARI se acha regularmente consti tuída e  em condições de 
exercer as suas funções jud icante -adminis trat ivas  em pr imeira instânc ia recursal  das  
infrações e penal idades de trâns ito .  

 
Art.  2º - As JARI ’s,  ins t ituídas junto aos órgãos execut ivos de trâns i to e execut ivo  

rodoviár io do Estado e dos munic íp ios , para a obtenção do credenc iamento, encaminharão 
a Presidência do CETRAN/MS, os seguintes documentos:  

 
I  –  Ato of ic ia l  do governo estadual ou munic ipa l q ue nomeou os membros 

t i tu lares e sup lentes;  
 
      II  –  Regimento Interno da JARI, devidamente aprovado.  
 
Art.  3º - As JARI ’s, ins t ituídas junto aos órgãos execut ivos de trâns i to e execut ivo    

rodoviár ios do Estado e dos munic íp ios, serão credenciadas pe lo  CETRAN após a 
constatação de que os  documentos e dados cadastra is estão  de acordo com o disposto na 
Resolução nº 296/08 e Resolução nº 357/10 –  CONTRAN.  

 
Art. 4º - A presidente do CETRAN designará conselhe iro (a)  para anál ise dos 

documentos, e após re latará a conclusão do processo de credenciamento  que deverá ser 
aprovado e del iberado em plenár io.  

 
Parágrafo único –  Aprovado o credenciamento  da JARI, a Presidência do CETRAN 

fará publ icar  o ato formal no Diár io Of ic ia l  do Estado. Não sendo aprovado o 
credenciamento o processo será encaminhado ao Órgão de or igem para as regular izações 
apontadas.  

 
Art.  5º - Após credenciada, a presidênc ia da JARI deverá encaminhar anualmente 

ao CETRAN relatór io com a s íntese  de suas at iv idades;  
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Art. 6º  - Havendo mudança de membros, deverá ser  encaminhado ao CETRAN, ro l  
dos novos membros devidamente nomeados pela autor idade executiva no prazo de tr inta 
d ias da data da nomeação .  

 
Art.7º - O func ionamento da JARI obedecerá ao seu Regimento Interno .  
 
Art. 8º - A JARI em funcionamento que não corresponde aos requisitos desta Deliberação deverá 

adequar-se   até a data de 30 de março de 2015. 
 
Art.  9º - Esta De l iberação entra em vigor na data de sua publ icação , revogando a 

Del iberação nº 098/2009 , esc larecendo que as dúvidas e casos omissos serão anal isados 
pelo CETRAN.  

 
 

Sala das Sessões do CETRAN, 19 de Jane iro de 2015. 
 

 
 
 
 
 

Regina Maria Duarte 

Presidente do CETRAN/MS 

 
 
 

 


